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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2024. 

PREÂMBULO: 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Doca Nogueira, S/N, Centro, na cidade de Pacajus, 

Ceará, CEP. 62.870-000, inscrito (a) no CNP) sob o nº 12.850.235/0001-51, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO DO 

ITEM/LOTE, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, RESOLUÇÃO Nº. 002/2024, DE 04 

DE ABRIL DE 2024, e as exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa, e Termo de Referência e 

seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de 

eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a 

proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 03 de junho de 2024 

DATA DE INICIO DE : S 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04 de junho de 2024, às 08:00hs. 

DATA LIMITE PARA 06 de junho de 2024, até as 16:00hs. 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 
As propostas deverão ser encaminhadas pelo link 
disponível no site da CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> 
"Contratação Direta — Lei 14.133/2021"” , e após abrindo 

processo tratado acima. o 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

O Meio para publicidade desse intrumento será no sitio oficial do órgão, disponível em: 
https://www.cpsrcas.ce.gov.br/portalcompras. conforme previsto no art. 66 da RESOLUÇÃO Nº. 

002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

1.0 -DO OBJETO: 
1.1 AQUISIÇÕES DE MATERIAL E INSUMOS PARA REALIZAÇÕES DE CIRURGIA GERAL, QUE 
SERÃO DESTINADOS A ATENDER PACIENTES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DR. 
FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA, JUNTAMENTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II - Documentos de Habilitação; 

1.2.3 —- Anexo II - Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços pelo link 

disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - 

CPSMICAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> “Contratação Direta — 

Lei 14.133/2021".. 
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2.1.1. Não poderão participar desta dispersa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente, 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

224, sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotacão orcamentária própria, 

prevista no orcamento do CPSMCAS, para exercício de 2024, na classificação: 

CEO: 0101 101220001 2.001 - 3.3.90.30.00/ 3.3.90.30.10 
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4.0 - DO VALOR ESTIMADO: 

41.1 - O valor global estimado para contratação será R$ 65.942,31 (Sessenta e cinco mil 

novecentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), preço médio pesquisado. 

LOTE 01 

UND VL VL 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT | UNIT | MÉDIO 
MED MÉDIO | TOTAL 

CURATIVO ALVEOLAR COM — | CURATIVO ALVEOLAR COM 

PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: 

1 | PRÓPOLIS 10, IODOFÓRMIO | PRÓPOLIS 10, IDDOFÓRMIO | FRASCO | 06 | 100,91 | 605,46 

5, CERA DE ABELHA E 5. CERA DE ABELHA E 

ESPESSANTE. ESPESSANTE. 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE | SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

2 | CLORETO DE SÓDIO A 0,9, CLORETO DE SÓDIO A 0,9, AMPOLA | 434 | 463 | 2.009,42 

FRASCO COM 10 ML. FRASCO COM 10 ML. 

ALAVANCA POTTS ADULTO ALAVANCA POTTS ADULTO 
N 

DIREITA DIREITA UNID az BBa | (AAA 

4 ALAVANCA POTTS ADULTO ALAVANCA POTTS ADULTO UNID 07 9910 | 693,70 

ESQUERDA ESQUERDA 

ESPELHO BUCAL Nº 05, CAIXA 
H ALNº O Í 5 | ESPELHO BUCAL 5 COM 12 UNIDADES CX 12 53,56 642,72 

PINÇA MOSQUITO CURVA 12 | PINÇA MOSQUITO CURVA 12 
6 CM CM UNID 09 57,15 514,35 

PINÇA MOSQUITO RETA 12 PINÇA MOSQUITO RETA 12 
Ei UNID 09 72,69 654,21 

CM CM 

PORTA AGULHA MATHIEU PORTA AGULHA MATHIEU 

8 14CM, PRODUZIDO EM AÇO | | 14CM, PRODUZIDO EM AÇO UNID 22 129.63 

INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI , mass 

420 420 

9 CERA PARA OSSO - CERA PARA OSSO - UNID Pr 42 

ENVELOPE INDIVIDUAL 2,56 | ENVELOPE INDIVIDUAL 2,5G do | EASLOA 

COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE 7L - 

ESPECIFICAÇÃO: COLETOR 

PARA MATERIAL PERFURO 

amo ERON mistas CORTANTE EM MATERIAL DE | UNID 35 | 1274 | 445,90 

PERFURO CORTANTE 7 - TOTAL PROTEÇÃO CONTRA 
PERFURAÇÕES E VAZAMENTO 

DE FLUIDOS, COM ALÇA 
DUPLA PARA TRANSPORTE, 
CONTRA-TRAVA DE 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
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COLETOR UNIVERSAL COM 
TAMPA DE ROSCA - PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 

DE 70ML EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL. 

11 

COLETOR UNIVERSAL COM 

TAMPA DE ROSCA - PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 

DE 70ML EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL. 

PACOTE 08 90,10 720,80 

DRENO PENROSE NR. 1 

12 |20MM COR NATURAL - 

PACOTE COM 12 UNIDADES 

DRENO PENROSE NR. 1 
20MM COR NATURAL - 
PACOTE COM 12 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: COM GAZE 
ESTÉRIL FABRICADO EM 
LÁTEX NATURAL 
COMPRIMENTO 35CM COM 
GAZE ESTÉRIL ESTÉRIL 

ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO 
DE ETILENO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGIC 

PACOTE 06 37,36 224,16 

FIO DE NYLON 5-0 

13 | MONOFILAMENTO PRETO - 

CAIXA COM 24 ENVELOPES 

FIO DE NYLON 5-0 
MONOFILAMENTO PRETO - 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

AGULHA AÇO INOX 3/8 
CÍRCULO -CORTANTE 2,0CM. 
AGULHA SILICONIZADA, QUE 
PERMITE UMA PENETRAÇÃO 
SUAVE NA PELE DO 
PACIENTE. ATÓXICO, NÃO- 

PIROGÊNICO, DE USO 
ÚNICO. ESTERILIZADO EM 

RAIO GAMA. AS AGUL 

CX 06 109,03 654,18 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA 

14 | CATGUT SIMPLES 4-0 - CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA 
CATGUT SIMPLES 4-0 - CAIXA 
COM 24 ENVELOPES 
DESCRIÇÃO DA AGULHA: 1/2 
CIRC. CIL. 2.0 CM. 
COMPRIMENTO DO FIO 

70CM. 

CX 04 211,85 847,40 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 

DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES 

15 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 

DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 

24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 

CX 06 178,49 1.070,94 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
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16 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 

24 UNIDADES 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 

24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 

AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

CX 47 177,36 8.335,92 

17 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 

DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 

24 UNIDADE 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 

24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 

COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

CX 104 186,41 19.386,64 

TOTAL LOTE 01: 42.402,54 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND 

MED 
QNT 

VL 
UNIT 
MÉDIO 

VL 
MÉDIO 
TOTAL 

LÂMINA DE BISTURI 

DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA 

COM 100 UNIDADE — 

LÂMINA DE BISTURI 

DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 

CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

| ALUMÍNIO HERM 
| 

CX 02 71,04 142,08 

LÂMINA DE BISTURI 

DESCARTÁVEL Nº15C CAIXA 
COM 100 UNIDADE 

| 

| LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15C CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 

CX 13 111,79 1.453,27 

CPSRCAS 
780- 000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
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INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HER 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 CAIXA 

COM 100 UNIDADES — 
ESPEICIFAÇÃO: EM AÇO 

LÂMINA DÊ BISTURI INOXIDÁVEL ISENTA DE 

3 | DESCARTÁVEL Nº15 CAIXA ADA Pena da ADA, CX 25 | 9842 | 2.460,50 

EMA BO UNIDADES PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HERMETIC 

SERINGA DESCARTAVEL IML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 

SERINGA DESCARTAVEL IML | CILÍNDRICA, COM ESCALA DE 
4 GRADUAÇÃO UNID | 144 | 107 | 154,08 

SEM AGULHA . VISÍVEL EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DAT 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGEMCA, 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML | CINDRICA,COM ESCALA DE 5 GRADUAÇÃO UNID |24550) 119 | 292145 
M ; 

SEM AGE VISIVELEMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 

LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
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SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 

SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 

R CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 
E SERINGA DESCARTÁVEL 20ML GRADUAÇÃO UNID 100 1,55 155,00 

SEM AGULHA VISÍVEL EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL EMBALAGEM 

COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E TIP 

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML 

SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 

. CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 

7 ao O SA. GRADUAÇÃO UNID 144 | 0,52 74,88 

VISÍVEL EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL EMBALAGEM 

COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E TIPO 

SUGADOR CIRÚGICO PARA | | SUGADOR CIRÚGICO PARA 
SANGUE - CAIXA COM 40 SANGUE - CAIXA COM 40 

E ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, A Ho À OBiZA | SiGa;a 

ATÓXICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 

BROCA ENDO Z 23 MM, 
9 | BROCA ENDO Z 23 MM EMBALAGEM COM UMA 1 UNID 07 | 70,15 | 491,05 

UNIDADE. 

ANTISSÉPTICO BUCAL - ANTISSÉPTICO BUCAL - 
FRASCO DE 1 LITRO. FRASCO DE 1 LITRO. 

GLUCONATO DE GLUCONATO DE 
| CLOREXIDINA 0,12- COM CLOREXIDINA 0,12- COM 

| CONCENTRACAO DE 0,12 CONCENTRACAO DE 0,12 
POR CENTO 0,5 POR CENTO | POR CENTO 0,5 POR CENTO 

no FLUORETO DE SODIO FLUORETO DE SODIO ES E 

UTILIZADO EM PROFILAXIA, | UTILIZADO EM PROFILAXIA, 
INFECCAO CARIOGENICA, INFECCAO CARIOGENICA, 
GENGIVITE SOLUCAO GENGIVITE SOLUCAO 
BACTERICIDA PARA USO BACTERICIDA PARA USO 
ORAL, SABOR VARIADO. ORAL, SABOR VARIADO. 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
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ANTISSÉPTICO TÓPICO 2 DE | ANTISSÉPTICO TÓPICO 2 DE 

ii DIGLICONATO DE DIGLICONATO DE rrasco | 08 | 4173 | 33384 

CLOREXIDINA - FRASCO DE 1 | CLOREXIDINA - FRASCO DE 1 

LITRO LITRO 

ESPONJA HEMOSTÁTICA - 

CAIXA COM 10 UNIDADES. É 

ESPONJA HEMOSTÁTICA - UMA ESPONJA 

CAIXA COM 10 UNIDADES. É | HEMOSTÁTICA, OBTIDA DE 

UMA ESPONJA GELATINA LIOFILIZADA DE 

HEMOSTÁTICA, OBTIDA DE ORIGEM PORCINA, 

GELATINA LIOFILIZADA DE ESTERILIZADA POR RAIOS 

ORIGEM PORCINA, GAMA, PESANDO NÃO MAIS 

12 | ESTERILIZADA POR RAIOS DE 10MG, COMPLETAMENTE CX 20 | 97,54 | 1.950,80 

GAMA, PESANDO NÃO MAIS | REABSORVÍVEL PELO 

— DE 10MG, COMPLETAMENTE | ORGANISMO E 
REABSORVÍVEL PELO DESENVOLVIDA PARA USO 

ORGANISMO E DIÁRIO. FEITO DE 100 
DESENVOLVIDA PARA USO GELATINA PORCINA. 

DIÁRIO. ESTERILIZADO POR 

| IRRADIAÇÃO. REGISTRO | 

| ANVISA: 80322400100 | 
| 

| FORMOL 10, FRASCO 1000 FORMOL 10, FRASCO 1000 | 

13 | ML FORMOL 10, FRASCO ML FORMOL 10, FRASCO FRASCO | 05 | 35,69 | 17845 

| 1000 ML 1000 ML 

POVIDINE DEGERMANTE 10 | POVIDINE DEGERMANTE 10 

FRASCO COM 1000 ML FRASCO COM 1000 ML 
INDICADO PARA INDICADO PARA 
DESCONTAMINAÇÃO DE DESCONTAMINAÇÃO DE 

14 |MÃOS E BRAÇOS E CAMPO | MÃOS E BRAÇOS E CAMPO FRASCO | 06 | 7837 | 470,22 

º OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO | OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO 

POLIVINILPIRROLIDONAIODO, | POLIVINILPIRROLIDONAIODO, 

LAURILÉSTER SULFATO DE LAURILÉSTER SULFATO DE 

SÓDIO SÓDIO 

TOTAL LOTE 02: : 23.539,77 

TOTAL GERAL: 65.942,31 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO E PROPOSTA DE 

PRECO/COTACÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas 

pelo link disponível no site do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL 

“Contratação Direta — — CPSMCAS, na aba Transparência, em seguida nos botões: 

Lei 14.133/2021" , e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS OFERTAS: 

Consórcio Público de Saude da Região de Cascavel -- CPSRCAS 
Avenida Doca pa SIN - - Centro — Ri ua - CEP; 

“Licitações” 

0-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
.b£ ! e-mail: consorciocpsrcas(Dgmail.com 
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6.1. A proponente deverá apresentar a sua proposta de preços, na forma prevista no Anexo 1 —- Termo 

de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 

7.1. As propostas de preco que não estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 

orçamento do Consórcio previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 

estabelecimento e endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente irá prestar o 

objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, 

agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para 

assinatura do contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 

todos os custos necessários para O atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em 

perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 

o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 

para tal fim; 

9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às 

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
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7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 

7.22. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.23. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; ei 

724. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à 

adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem 

como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no aviso de julgamento do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, conforme o caso. 
8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. A Agente de Contratação convocará através de e-mail 
para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 72, inciso V da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam no ANEXO Ii e deverão ser encaminhados juntamente com a 
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proposta de preços os seus documentos de habilitação na forma exigida neste Aviso de Contratação 

Direta. 

9.2. Quando não houver a apresentação de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 6,0 

Agente de Contratação fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento e convocará a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: licitacao.cpsrcas gmail.com, os 

documentos elencados no Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta. 

93. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

9.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será analisada a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.4. Não haverá prazo para apresentação de recurso administrativo, haja vista a ausência de previsão 

legal para tal. 

10. - DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

11.0 - DAS DISPOSICÕES GERAIS: 
11.1. Poderá o CPSMCAS revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O CPSMCAS deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocacão. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenizacão, ressalvada o disposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo CPSMCAS. 

Pacajus-CE, em 03 de junho de 2024. 

MARCUS BELLINE NOGUEIRA VASCONCELOS 

Agente de contratação 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº046/2024 

[3 CE AR 
GOVERNO DO ESTADO 
SEQUETAMoS A SAGE 

Á 

PREÂMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, para o presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese 

prevista no art. 40, inciso | da RESOLUÇÃO Nº. 002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

1.DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
if: AQUISIÇÕES DE MATERIAL E INSUMOS PARA REALIZAÇÕES DE CIRURGIA GERAL, QUE 

SERÃO DESTINADOS A ATENDER PACIENTES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

DR. FRANCISCO MANSUETO DE SOUZA, JUNTAMENTE AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS. Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 
ITEM) DESCRIÇÃO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO a a 

CURATIVO ALVEOLAR COM CURATIVO ALVEOLAR COM 
PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: 

1 | PRÓPOLIS 10, IODOFÓRMIO 5, | PRÓPOLIS 10, IODOFÓRMIO | FRASCO | 06 | 100,9 605,46 
CERA DE ABELHA E 5, CERA DE ABELHA E 
ESPESSANTE. ESPESSANTE. 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 

2 | CLORETO DE SÓDIO A 0,9, CLORETO DE SÓDIO AO,9, | AMPOLA | 434 | 483 2.009,42 
FRASCO COM 10 ML. FRASCO COM 10 ML. 
ALAVANCA POTTS ADULTO ALAVANCA POTTS ADULTO e TA UND | 07 | 99,12 693,84 
ALAVANCA POTTS ADULTO ALAVANCA POTTS ADULTO do ao ERRA E CUENDA UNID | 07 | 9910 693,70 

: ESPELHO BUCAL Nº 05, CAIXA 5 | ESPELHO BUCAL Nº 05 da CX 2 | 535 642,72 

6 | PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM | 6 SAMOSQUITO CURVA MZ | un | 09 | 57415 514,35 

7 |PINÇAMOSQUITO RETA 12 CM | e MOSQUITO RETA 4 UNID 09 | 7289 654,21 

PORTA AGULHA MATHIEU 14CM, MEI PRODÊIDE EM AÇO 
8 | PRODUZIDO EM AÇO RE RI uND | 22 | 12963 | 285186 

INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI420 | DO 
CERA PARA OSSO - ENVELOPE [CERA PARA OSSO - 

9 | INDIVIDUAL 2,56 ENVELOPE INDIVIDUAL 2,56 | UNID | 48 | 4273 | 2.051,04 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 7L - 
ESPECIFICAÇÃO: COLETOR 
PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE EM MATERIAL DE 

dO REGRA TOTAL PROTEÇÃO CONTRA UNID 35 12,74 445,90 
PERFURAÇÕES E 
VAZAMENTO DE FLUIDOS, 
COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, CONTRA- 
TRAVA DE SEGURANÇA E 
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PRODUZIDO DE ACORDO 
COMA 

COLETOR UNIVERSAL COM | NDA PACOTE 
TAMPA DE ROSCA- PACOTE | com 100 UNIDADES 

GR Pe GA tra ESPECIFICAÇÃO: PACOTE | 08 | 9010 | 72080 
ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE | caBaGIDADE DE 7OML 
DE 70ML EMBALADO MRALAD 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL. | INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL. 

DRENO PENROSE NR. 1 20MM 
COR NATURAL - PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: COM GAZE 

DRENO PENROSE NR. 1 20MM PR pico a EM 
12 coR NATURAL - PACOTE COM 12 | Comprimento a5CM COM | PACOTE | 06 | 3736 224,16 

UNIDADE GAZE ESTÉRIL ESTÉRIL 
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO 
DE ETILENO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGIC 
FIO DE NYLON 5-0 
MONOFILAMENTO PRETO - 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 
AGULHA AÇO INOX 3/8 

cocemmonco JET 13 | MONOFILAMENTO PRETO - ETR Meses ão | 6% 06 | 10903 | 654,18 
CAIXA COM 24 ENVELOPES SUAVE NA PELE DO 

PACIENTE. ATÓXICO, NÃO- 
PIROGÊNICO, DE USO 
ÚNICO. ESTERILIZADO EM 
RAIO GAMA. AS AGUL 
FIO DE SUTURA CIRÚRGICA 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA E ça - CAIXA 
14 | CATGUT SIMPLES 40 -CAIXA | OSCRIÇÃO DA AGULHA 112 CX 04 | 21185 | 84740 

COM 24 ENVELOPES CIRC. CIL. 2.0 CM. 
COMPRIMENTO DO FIO 70CM. 
FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 

FIOS DE SUTURAS uso 24 UNIDADES. 
ODONTOLÓGICO COM ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 

15 | DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 24 | TRANCADA 45CM 6X 06 | 17849 | 1.070,94 
UNIDADES COMPRIMENTO FIO COM 

AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 
FIOS DE SUTURAS USO 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTOLÓGICO COM 
ODONTOLÓGICO COM DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 

16 | DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 24 | 24 UNIDADES. BA dr | NAHO | Mosbda 
UNIDADES ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 

TRANCADA 45CM 
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COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

RUBRICA 

CrpcES 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 24 
UNIDADE 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 

CX 104 186,41 19.386,64 

Ea 

SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 
42.402,54 

ITEM DESCRIÇÃO DONTEM | 
E LOTE 02 

Tu 
MED O a 

VL UNIT 
| MÉDIO 

VL MÉDIO 
TOTAL 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA COM 
100 UNIDADE — 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AQ 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HERM - 

CX 02 71,04 142,08 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15C CAIXA 
COM 100 UNIDADE 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15€ CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HER 

CX 111,79 1.453,27 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 CAIXA COM 
100 UNIDADES 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 CAIXA 
COM 100 UNIDADES — 
ESPEICIFAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HERMETIC 

CX 25 98,42 2.400,00 
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SERINGA DESCARTÁVEL 1ML 
SEM AGULHA 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 
CILÍNDRICA, COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL,EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDEÊNCIA,DAT 

E 
Fi ARÁ 
MD GOVERNO DO ESTADO 

acomeranta qu sAGOE 

UNID 144 1,07 

RUBRICA 

CRpRGPZ 

154,08 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML 
SEM AGULHA 

SERINGA DESCARTAVEL 
10ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENCA, 
CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E 

UNID 24.550 1,19 2.921,45 

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 
SEM AGULHA 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20ML SEM AGULHA - 

CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 
CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL,EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E TIP 

UNID 100 1,55 155,00 

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML 
SEM AGULHA 

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 
CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL,EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA,DATA E TIPO 

UNID 144 0,52 74,88 

SUGADOR CIRÚGICO PARA 
8 | SANGUE - CAIXA COM 40 

ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, 

SUGADOR CIRÚGICO PARA 
SANGUE - CAIXA COM 40 
ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, 

CX 55 106,25 5.843,75 
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ATÓXICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
BROCA ENDO Z 23 MM, 

9 | BROCA ENDO Z 23 MM EMBALAGEM COM UMA 1 UND | 07 | 70,15 491,05 
UNIDADE. 
ANTISSÉPTICO BUCAL - 

ANTISSÉPTICO BUCAL - FRASCO | FRASCO DE 1 LITRO. 
DE 1 LITRO. GLUCONATO DE | GLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12- COM CLOREXIDINA 0,12 COM 
CONCENTRACAO DE 0,12 POR | CONCENTRACAO DE 0,12 
CENTO 0,5 POR CENTO POR CENTO 0,5 POR CENTO 

10 | FLUORETO DE SODIO UTILIZADO | FLUORETO DE SODIO DCD A 
EM PROFILAXIA, INFECCAO UTILIZADO EM PROFILAXIA, 
CARIOGENICA, GENGIVITE INFECCAO CARIOGENICA, 
SOLUCAO BACTERICIDA PARA | GENGIVITE SOLUCAO 
USO ORAL, SABOR VARIADO. | BACTERICIDA PARA USO 

ORAL, SABOR VARIADO. 
ANTISSÉPTICO TÓPICO 2 DE alado an 

11 | DIGLICONATO DE CLOREXIDINA FRASCO | 08 | 41,73 333,84 CLOREXIDINA - FRASCO DE 1 - FRASCO DE 1 LITRO E 
ESPONJA HEMOSTÁTICA- 
CAIXA COM 10 UNIDADES. É 
UMA ESPONJA ESPONJA HEMOSTÁTICA - CAIXA | HEMOSTÁTICA, OBTIDA DE 

COM 10 UNIDADES. É UMA GELATINA LIOFILIZADA DE ESPONJA HEMOSTÁTICA, 
OBTIDA DE GELATINA ORIGEM PORCINA, EE ESTERILIZADA POR RAIOS 
PORCINA, ESTERILIZADA POR | GAMA, PESANDO NÃO MAIS 12 : DE 10MG, COMPLETAMENTE CX 20 | 9754 | 1.950,80 RAIOS GAMA, PESANDO NÃO AS DE IDE REABSORVÍVEL PELO 
COMPLETAMENTE ORGANISMO E DESENVOLVIDA PARA USO REABSORVÍVEL PELO DE E qepça 
ORGANISMO E DESENVOLVIDA rd GELATINA PORCINA. 

ESTERILIZADO POR 
IRRADIAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA: 8032400100 

FORMOL 10, FRASCO 1000ML | | FORMOL 10, FRASCO 1000 ML 
13 | FORMOL 10, FRASCO 1000 ML | FORMOL 10, FRASCO 1000 ML | FRASCO | 05 | 35,69 178,45 

POVIDINE DEGERMANTE 10 det 10 
FRASCO COM 1000 ML INDICADO | [ao p eo OM 
PARA DESCONTAMINAÇÃO DE ' 
MÃOS E BRAÇOS E CAMPO DESCONTAMINAÇÃO DE 14 : MÃOS EBRAÇOS E CAMPO | FRASCO | 06 | 7837 470,22 OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO : OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO POLIVINILPIRROLIDONAIODO, DRESS POLIVINILPIRROLIDONAIODO, 
Sénis LAURILÉSTER SULFATO DE 

sóDIO 
“TOTAL LOTE 02: 7355977 

TOTAL GERAL: ROLE 

1.2. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 
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2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.4.Art. 75, inc. II, 8 2º da Lei nº 14.133/21; 

3.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.A aquisição de material e insumos para realização de cirurgias odontológicas no CEO — Centro de 

Especialidades Odontológicas Dr. Francisco Mansueto de Souza se faz necessária para garantir a 

qualidade e eficiência dos procedimentos realizados na unidade. A disponibilidade de materiais adequados 

é fundamental para garantir a segurança dos pacientes e a eficácia dos tratamentos odontológicos 

oferecidos, contribuindo para a promoção da saúde bucal e o bem-estar da população atendida pelo 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS. 

3.2.Além disso, a aquisição do material e insumos para cirurgias odontológicas é essência para a manter a 

infraestrutura do CEO em pleno funcionamento, atendendo às demandas da comunidade de forma eficiente 

e qualificada. Com renovação e reposição constante dos materiais utilizados nos procedimentos cirúrgicos, 

é possivel garantir a continuidade dos serviços prestados pela unidade, promovendo a excelência no 

atendimento odontológico e contribuindo com a melhora da saúde bucal da população assistida. 

4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS: 

4.1.Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6º, XIII da Lei 14.133/21) 

5. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO 

5.1.0s itens serão fornecidos conforme discriminado abaixo: 

5.2.0 fornecimento dos itens descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará diretamente pela 

Contratada em suas dependências ou em outro local, a ser indicado na ordem de compra, de acordo com a 

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis 

e específicas da execução dos fornecimentos. 

6.DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1.0s itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.2.0s itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos itens fornecidos e materiais empregados, com a 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.3.0 recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste do fornecimento dos itens, será realizado pelo 

fiscal do contrato. 
6.4.0 fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

6.5.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos itens. 

7.DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

7.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 

Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas(Dgmail.com 



BEM O 
SIRicials 

CEAPSE DCD DIDI UDN BARRIS A RE SA 

CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
SERMERAMIA DA E aDUE 

O
U
 

U
E
 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21. 
7.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
do fornecimento dos itens e execução do contrato. 
7.3.A verificação da adequação do fornecimento dos itens deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 
7.4.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 4 1º do 
art, 117 da Lei 14.133/21. 
7.5.0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 
14.133/21. 
7.6.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da 
Lei 14.133/21. 

8.PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte do 
fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos das Leis 
nº 4.320/1964. 
8.2.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

8.3.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, 8 4º, da Lei nº 14.133/21, como 
meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e 
pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município. 

8.5.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
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c)os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.6.4. À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa: 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 
oficiais. 
8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
9.1. Prazo de execução: até dia 31 de dezembro de 2024, contados da data de assinatura do contrato, 
9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é até dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta: 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
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10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento 

dos itens, fixando prazo para a sua correção; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos itens, no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, 

no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos itens de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento, dos fommecimentos do objeto 

do contrato; 
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos itens, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/21. 
10.11.A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do item, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá fornecer o objeto desta dispensa em conformidade com o que prescreve as 

especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor do termo de 

referência e em observância aos ditames da Lei Federal nº 14.133/21, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de 
transcrição. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 
11.3. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento dos itens 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Consórcio Público de 

Saúde da Microrregião de Cascavel por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Cascavel; 
11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento dos itens; 
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11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente; 

11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

11.8. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 

estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

11.9. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito higiene, 

acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

CEO: 0101 101220001 2.002 - 3.3.90.30.00/ 3.3.90.30.10 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que a 

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de empenho; 

13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, 

inciso | e II, 83º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o | e Il do caput do artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

13.3. São anexos deste Termo de Referência: 

a) ANEXO |: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

b) ANEXO Il: Minuta do Contrato; 

Pacajus-CE, em 20 de maio de 2024. 
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ANEXO | 
MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

FORNECIMENTO DE BENS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL, POR INTERMÉDIO DO(A) 

aierianTaiRoasen diarista fun seta E A EMPRESA 

O Consórcio de Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS, por intermédio do(a) .................ie 

(órgão demandante), com sede no(a) ...............ses sessenta , na cidade de... [Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob 0 nº... , neste ato representado(a) pelo(a)... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de «ss de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

" inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 nº , sediado(a) nã! sacanear css , em 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por ................s (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo Nº... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da RESOLUÇÃO Nº. 

002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação Nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

17. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
17.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de .................. , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
17.2. Objeto da contratação: 

LOTE 01 

UND 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT | VLUNIT | VLTOTAL 

MED 

CURATIVO ALVEOLAR COM CURATIVO ALVEOLAR COM 
PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: PRÓPOLIS, COMPOSIÇÃO: 

1 | PRÓPOLIS 10, IODOFÓRMIO 5, | PRÓPOLIS 10, IODOFÓRMIO | FRASCO | 06 
CERA DE ABELHA E 5, CERA DE ABELHA E 
ESPESSANTE. ESPESSANTE. 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 
2 | CLORETO DE SÓDIOA 0,9, CLORETO DE SÓDIOA 0,9, | AMPOLA | 434 

FRASCO COM 10 ML. FRASCO COM 10 ML. 

5 [ALAVANCAPOTTS ADULTO ALAVANCAPOTTS ADULTO | mp | q 
DIREITA DIREITA 

4 [ALAVANCA POTTS ADULTO ALAVANCAPOTISADULTO | mp | q7 
ESQUERDA ESQUERDA 

ESPELHO BUCAL Nº 05, CAIXA 5 | ESPELHO BUCAL Nº05 a CX 12 

8 | PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM | 9” MOSQUITO CURVA? | ump | og 

7 |PINÇAMOSQUITO RETA 12 CM | PUISA MOSQUITO RETA 12 UND | 09 
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PORTA AGULHA MATHIEU 14CM, 
PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420 

PORTA AGULHA MATHIEU 
14CM, PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 
420 

UNID 

CEARÁ 
GOMERHO DO ESTADO 

ECTANA DA RAÚDE 

22 

CERA PARA OSSO - ENVELOPE 
INDIVIDUAL 2,56 

CERA PARA OSSO - 
ENVELOPE INDIVIDUAL 2,56 

UNID 48 

10 
COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE 7L - 

COLETOR DE MATERIAL 

PERFURO CORTANTE 7L - 
ESPECIFICAÇÃO: COLETOR 
PARA MATERIAL PERFURO 
CORTANTE EM MATERIAL DE 
TOTAL PROTEÇÃO CONTRA 
PERFURAÇÕES E 
VAZAMENTO DE FLUIDOS, 
COM ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, CONTRA- 
TRAVA DE SEGURANÇA E 
PRODUZIDO DE ACORDO 
COM A 

UNID 35 

11 

COLETOR UNIVERSAL COM 
TAMPA DE ROSCA - PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: CAPACIDADE 

DE 7OML EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL. 

COLETOR UNIVERSAL COM 
TAMPA DE ROSCA - PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: 
CAPACIDADE DE 7OML 

EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL, 

PACOTE 08 

DRENO PENROSE NR. 1 20MM 
COR NATURAL - PACOTE COM 12 
UNIDADES 

DRENO PENROSE NR. 1 20M/M 
COR NATURAL - PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: COM GAZE 
ESTÉRIL FABRICADO EM 
LÁTEX NATURAL 
COMPRIMENTO 35CM COM 
GAZE ESTÉRIL ESTÉRIL 
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO 
DE ETILENO EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGIC 

PACOTE 06 

13 
FIO DE NYLON 5-0 

MONOFILAMENTO PRETO - 
CAIXA COM 24 ENVELOPES 

FIO DE NYLON 5-0 
MONOFILAMENTO PRETO - 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 
AGULHA AÇO INOX 3/8 
CÍRCULO CORTANTE 2,0CM. 
AGULHA SILICONIZADA, QUE 
PERMITE UMA PENETRAÇÃO 

SUAVE NA PELE DO 
PACIENTE. ATÓXICO, NÃO- 
PIROGÊNICO, DE USO 
ÚNICO. ESTERILIZADO EM 
RAIO GAMA. AS AGUL 

CX 06 
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FIO DE SUTURA CIRÚRGICA 
14 | CATGUT SIMPLES 4-0 - CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 

FIO DE SUTURA CIRÚRGICA 
CATGUT SIMPLES 4-0 - CAIXA 

COM 24 ENVELOPES 
DESCRIÇÃO DA AGULHA: 1/2 
CIRC. CIL. 2.0 CM. 
COMPRIMENTO DO FIO 70CM. 

EARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
MITMETANA DA SAÚDE 

CX 04 

RUBRICA 

Crppct2 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 2-0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

CX 06 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 24 
UNIDADES 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 3-0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

CX 47 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 24 
UNIDADE 

FIOS DE SUTURAS USO 
ODONTOLÓGICO COM 
DIÂMETRO 4-0 - CAIXA COM 
24 UNIDADES. 
ESPECIFICAÇÃO: DE SEDA 
TRANCADA 45CM 
COMPRIMENTO FIO COM 
AGULHA 1/2 CÍRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM PARA 
SUTURAS NÃO ABSORVÍVEIS. 

CX 104 

TOTAL LOTE 01: 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND 

MED 
VL UNIT VL TOTAL 

LÂMINA DE BISTURI 
1 | DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA COM 

100 UNIDADE — 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº12 CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 

| PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 

CX 02 
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LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HERM 
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e GOVERNO DO ESTADO 
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LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15C CAIXA 
COM 100 UNIDADE 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15C CAIXA 
COM 100 UNIDADE — 
ESPECIFICAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HER 

CX 13 

LÂMINA DE BISTURI 

100 UNIDADES 
DESCARTÁVEL Nº 15 CAIXA COM 

LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 CAIXA 
COM 100 UNIDADES — 
ESPEICIFAÇÃO: EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE 
REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO, COM PROTEÇÃO NA 
LÂMINA. ESTÉRIL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
ALUMÍNIO HERMETIC 

CX 25 

4 
| SERINGA DESCARTAVEL 1ML 

| SEM AGULHA 

| 

| 

SERINGA DESCARTAVEL 1ML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 
CILÍNDRICA, COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DAT 

UNID 144 

SERINGA DESCARTAVEL 10ML 

SEM AGULHA 

SERINGA DESCARTAVEL 
10ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGEMCA, 
CILÍNDRICA,COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO 
VISÍVEL,EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL,EMBALAGEM 
COM DADOS DE 

UNID 24.550 
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IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E 

SERINGA DESCARTÁVEL 
20ML SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML EIDIBDRIDO OM RoUEA RE 
O [SEM AGULHA GRADUAÇÃO UNID 100 

VISÍVEL, EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E TIP 

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML 
SEM AGULHA - 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, APIROGENICA, 

SERINGA DESCARTÁVEL 3ML SIRER OM IES EA DE 
7 | SEMAGULHA GRADUAÇÃO UNID 144 

VISÍVEL,EMBOLO COM 
PISTILO LUBRIFICADO, BICO 
LUER, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA,DATA E TIPO 

SUGADOR CIRÚGICO PARA SUGADOR CIRÚGICO PARA 
g | SANGUE - CAIXA COM 40 SANGUE - CAIXA COM 40 ex ss 

ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, ESPECIFICAÇÃO: ESTÉRIL, 
ATÓXICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 

BROCA ENDO Z 23 MM, 
9 | BROCA ENDO Z 23 MM " | EMBALAGEM COM UMA 1 UNID 07 

UNIDADE. 

ANTISSÉPTICO BUCAL - 
ANTISSÉPTICO BUCAL - FRASCO | FRASCO DE 1 LITRO. 
DE 1 LITRO. GLUCONATO DE GLUCONATO DE 
CLOREXIDINA 0,12- COM CLOREXIDINA 0,12- COM 
CONCENTRACAO DE 0,12 POR | CONCENTRACAO DE 0,12 

10 | CENTO 0,5 POR CENTO POR CENTO 0,5 POR CENTO Frasco | 460 
FLUORETO DE SODIO UTILIZADO | FLUORETO DE SODIO 
EM PROFILAXIA, INFECCAO UTILIZADO EM PROFILAXIA, 
CARIOGENICA, GENGIVITE INFECCAO CARIOGENICA, 
SOLUCAO BACTERICIDA PARA GENGIVITE SOLUCAO 

USO ORAL, SABOR VARIADO. BACTERICIDA PARA USO 
ORAL, SABOR VARIADO. 

ANTISSÉPTICO TÓPICO 2 DE | 
11 | DIGLICONATO DE CLOREXIDINA - | ANTISSÉPTICO TÓPICO 2 DE | FRASCO | 08 

FRASCO DE 1 LITRO DIGLICONATO DE 
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| CLOREXIDINA - FRASCO DE 1 
| LITRO 

ESPONJA HEMOSTÁTICA-. 
CAIXA COM 10 UNIDADES. É 

ESPONJA HEMOSTÁTICA - CAIXA | UMA ESPONJA HEMOSTÁTICA, OBTIDA DE COM 10 UNIDADES. É UMA . GELATINA LIOFILIZADA DE ESPONJA HEMOSTÁTICA, ORIGEM PORCINA, OBTIDA DE GELATINA ESTERILIZADA POR RAIOS LIOFILIZADA DE ORIGEM TIL RESANDO NAGTNIE 
PORCINA, ESTERILIZADA POR : DE 10MG, COMPLETAMENTE Cx 20 RAIOS GAMA, PESANDO NÃO REABSORVÍVEL PELO MAIS DE 10MG, 
COMPLETAMENTE ORGANISMO E DESENVÓLVIDA PARA USO 
REABSORMIVEL PELO DIÁRIO. FEITO DE 100 ORGANISMO E DESENVOLVIDA E opus GELATINA PORCINA. 

ESTERILIZADO POR 
IRRADIAÇÃO. REGISTRO 
ANVISA: 8032240100 

FORMOL 10, FRASCO 1000ML | FORMOL 10, FRASCO 1000 ML | poasco | 05 
FORMOL 10, FRASCO 1000 ML | FORMOL 10, FRASCO 1000 ML 

POVIDINE DEGERMANTE 10 pd 10 
FRASCO COM 1000 ML INDICADO | (ars DRA 
PARA DESCONTAMINAÇÃO DE . à DESCONTAMINAÇÃO DE MÃOS E BRAÇOS E CAMPO - : MÃOS E BRAÇOS E CAMPO | FRASCO | 06 OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO ( 
POLIVINILPIRROLIDONAIODO OPERATÓRIO COMPOSIÇÃO EUR ESTER SULA DE | POLIVINILPIRROLIDONAIODO, 
aa LAURILÉSTER SULFATO DE 

SÓDIO 

TOTAL LOTE 02: 

TOTAL GERAL: 

17.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
17.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
17.32. A Autorização de Contratação Direta; 
17.3.3. À Proposta do Contratado; 
17.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

18. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
18.1. O prazo de vigência da contratação é de... contados do(a)... , prorrogável na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

18.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

19. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII) 
19.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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21. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
21.1. PREÇO 
2111. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

244.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2413. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 
21.2. FORMA DE PAGAMENTO 
21.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

21.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

21.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 14.133/21, como meio 

preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de 

operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

21.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
21.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
21.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 
21.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de 
correção monetária. 
21.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.41, A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
21.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 
21.43. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
S) o prazo de validade; 
o) a data da emissão; 

u) os dados do contrato e do órgão contratante; 
v) o periodo respectivo de execução do contrato; 
Ww) o valor a pagar; e 

x) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
21.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-ã após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para O 
contratante; 

214.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
21.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
21.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
21.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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21.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

21.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência. 

21.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
214.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

22.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estmado,em //. 

22.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade 

22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 
22.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) indice(s) definitivo(s). 

22.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

22.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 
22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

23. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
23.1. São obrigações do Contratante: 
23.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

23.1.2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
23.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
23.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
23.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 
23.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
23.17. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
23.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
23.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual periodo. 
231.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

23.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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24. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

24.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

24.11. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

24.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13. e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
941.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

241.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, Il) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

241.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

24.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

24.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sitios eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 
241.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

241.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

241.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
241.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
241.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 

241.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

241.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

241.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

241.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 
24.41.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

241.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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241.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

Ia Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

24.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

25. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

25.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

m) der causa à inexecução parcial do contrato; 

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

0) der causa à inexecução total do contrato; 

p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

S) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
v) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei 14.133/21); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 94º, da Lei 

14,133/21); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
i, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe 9, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 85º, da Lei 14.133/21) 

vili) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
26.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º) 
26.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 
26.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 
26.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, 88º). 
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264.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

26.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

q) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

) os danos que dela provierem para o Contratante, 

|) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

26.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 
26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

28.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

26.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

27.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contraentes. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
28.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

28.2. À dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
29.4. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
30.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

30.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

30.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

31. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
31.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 
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32. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

321. É eleito o Foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

E ED dee dE 20 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE EMPRESA 

CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF sob o nº 

Sr(a). NOME 

PRESIDENTE Representante - CPF/MF sob nº 
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[ RISCOS RELACIONADOS A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO a 

RISCO 01. PROBLEMAS NO PLANJAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 
PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta 

ID DANO 

1 ATRASO NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ID Ação Preventiva Responsável 

Cumprir os prazos para contratação, 

revisar e acompanhar as mudanças nos 

l documentos de planejamento da | Equipe de Planejamento 

contratação que influenciam no 

descumprimento do cronograma. 

Elaborar os” | documentos de 

2 planejamento da contratação ] com Equipe de Planejamento 

estrita observância à legislação e 

normativos complementares. 

ID Ação de Contingência Responsável 

Dedicação exclusiva da equipe de 

1 planejamento para minimizar os | Equipe de Planejamento 

impactos. 

RISCO 02. ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO, QUE NÃO PERMITE A 

SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA (INCOMPLETO OU INCONSISTENTE). 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (x) Média () Alta 

ID DANO 
1 Serviço fora da especificação, atendendo parcialmente ou não atendendo 

à finalidade pretendida. 

ID Ação Preventiva Responsável 
Revisar e adequar a especificação técnica . . 

! do objeto e requisitos da Cia eqipeide Rr iamento 

ID Ação de Contingência Responsável 

Retornar processo para a unidade 
1 demandante verificar a especificação do | Equipe de Planejamento 

CC |objetoe ratificar quando houver alterações 

FASE DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

CONTRATO. 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta 
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RISCO 01. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

frustrada / impugnada; 

Repetir o processo sanando os vícios 

iniciais. 

CONTRATO. 

ID DANO 

1 Identificar os principais possíveis riscos e causas relacionados à SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR para o objeto. 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Ser claro e objetivo quanto aos Setor da Liciiação 

procedimentos licitatórios adotados. 

Dar celeridade, dentro das condições Setor de lidinto/Equips de 

2 impostas no edital, durante o processo de E 
e Planejamento 

seleção. 

ID Ação de Contingência Responsável 

Revisar o edital, com celeridade e 

objetividade; 

Descobrir as falhas que levaram a a . 
a Setor de Licit E e de 

1 licitação/contratação direta deserta / E inifação/Equip 
Planejamento 

RISCO 03. LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA - DESERTA 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

todo o processo em tempo hábil para 

executar a contratação no mesmo exercício. 

IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta 

ID DANO 

1 RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATAÇÃO OU NÃO ATENDIMENTO 

DA NECESSIDADE QUE A ORIGINOU 

ID Ação Preventiva Responsável * 

1 Previsão de levantamento de mercado como Equipe de Planei 

uma das fases do estudo técnico preliminar. quipe Dersa mento 

ID Ação de Contingência Responsável 

Realizar o procedimento com máxima 

1 antecedência, de modo a ser possível repetir Equipe de Planejamento 

FASE DE CONTRATAÇÃO 

RISCO 01. FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL 

PROBABILIDADE: , (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: (x) Baixa () Média () Alta 

ID DANO 
1 NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES 

ID Ação Preventiva Responsável 

1 Gerenciamento e Fiscalização. Ordenados da Despesas / hisçal ie 
Gestor do Contrato 

ID Ação de Contingência Responsável 

ab Notificações Extrajudiciais Procuradoria do Orgão 
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RISCO 02: FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES REFERENTES 

AO CONTRATO 

PROBABILIDADE: () Baixa (x) Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa (x) Média () Alta 

ID DANO 

NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES DA 

1 CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE 

COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ID Ação Preventiva Responsável 

Distribuição mais equitativa de contratos 

1 a serem fiscalizados entre os vários | Ordenador de Despesas 

servidores do Consórcio. 

2 Treinamento e capacitação de servidores. | Ordenador de Despesas 

ID Ação de Contingencia Responsável 

A indicação do fiscal deve recair sobre 

J servidor com competências e capacidade | Ordenador de Despesas 

para fiscalizar o objeto. 

RISCO 03. EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO 

PROBABILIDADE: (x) Baixa () Média () Alta 

IMPACTO: () Baixa () Média (x) Alta 

ID DANO 

1 ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE 

ID Ação Preventiva Responsável 

A indicação do fiscal deve recair sobre 

1 servidor com competências e capacidade | Ordenador de Despesas 

para fiscalizar o objeto. 

2 Treinamento e capacitação de servidores. Ordenador de Despesas 

ID Ação de Contingência Responsável 

Distribuição mais equitativa de contratos a 

1 serem fiscalizados entre os vários servidores | Ordenador de Despesas 

do órgão. 

Pacajus-CE, em 20 de maio de 2024. 

e Assinado de forma digital por 

Pamella Cristiny Pamella Cristiny Bezerra 
Montesuma 

Bezerra Montesuma dec agaags 20 142122 .0200º 

Pamella Cristiny Bezerra Montesuma 

DIRETORA - CEO 
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ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual — MEL 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; Inscrição 

do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil: Documentos comprobatórios da eleição de seus 

administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, na hipótese de 

sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

11) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 

ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

Il) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

HI) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014; 

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

vin. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 

de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 

VIID. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal. - ou seja, de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, 

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

1) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade 

ou superior, por meio de um ou mais “atestados” e/ou “Certidões” fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO 
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1) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial. 

DECLARAÇÕES: OPCIONAL 
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida 

por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de 

responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais 

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, podendo ser utilizado modelo próprio; 

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 

Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 

Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: yw.cpsreas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas(Damail.com 



3 CEARÁ 
MAD GOvERNO DO ESTADO 

ssa 
snsusatas RUBRICA 

CrprcrS 

ANEXO II 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS. 

Ao setor de Licitações e Contratos, 

Razão Social: 

CNPJ nº: 
Endereço: 

Fone: 

Representante: 

Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para O objeto da Dispensa de Licitação nº. , com 

o PREÇO GLOBAL de R$ ( ). 

OBJETO: 

” QUANT. VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE TOTAL MARCA UNITÁRIO | TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

(CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsável Legal 
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